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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 32/98

de 18 de Julho

Altera a Lei n.o 142/85, de 18 de Novembro
(lei quadro da criação de municípios)

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 161.o, alínea c), 164.o, alínea n), e 166.o, n.o 3,
e do artigo 112.o, n.o 5, da Constituição, para valer como
lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

A alínea b) do n.o 4 do artigo 4.o da Lei n.o 142/85,
de 18 de Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A área da futura circunscrição cuja criação é

pretendida será superior a 24km2;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

O n.o 1 do artigo 11.o da Lei n.o 142/85, de 18 de
Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.o

[. . .]

1 — A criação de um novo município implica a rea-
lização de eleições para todos os órgãos dos diversos
municípios envolvidos, salvo se a respectiva lei for publi-
cada nos 12 meses anteriores ou posteriores ao termo
do prazo em que legalmente se devem realizar as cor-
respondentes eleições gerais.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Aprovada em 4 de Junho de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, em exer-
cício, Manuel Alegre de Melo Duarte.

Promulgada em 6 de Julho de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 9 de Julho de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 33/98

de 18 de Julho

Conselhos municipais de segurança

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 161.o, alínea c), e 166.o, n.o 3, e do artigo 112.o,
n.o 5, da Constituição, para valer como lei geral da Repú-
blica, o seguinte:

Artigo 1.o

Criação dos conselhos municipais de segurança

São criados, pela presente lei, os conselhos municipais
de segurança.

Artigo 2.o

Funções

Cada conselho municipal de segurança, adiante desig-
nado por conselho, é uma entidade de âmbito municipal
com funções de natureza consultiva, de articulação,
informação e cooperação, cujos objectivos, composição
e funcionamento são regulados pela presente lei.

Artigo 3.o

Objectivos

Constituem objectivos dos conselhos:

a) Contribuir para o aprofundamento do conhe-
cimento da situação de segurança na área do
município, através da consulta entre todas as
entidades que o constituem;

b) Formular propostas de solução para os proble-
mas de marginalidade e segurança dos cidadãos
no respectivo município e participar em acções
de prevenção;

c) Promover a discussão sobre medidas de com-
bate à criminalidade e à exclusão social do
município;

d) Aprovar pareceres e solicitações a remeter a
todas as entidades que julgue oportunos e direc-
tamente relacionados com as questões de segu-
rança e inserção social.

Artigo 4.o

Competências

1 — Para a prossecução dos objectivos previstos no
artigo 3.o, compete aos conselhos dar parecer sobre:

a) A evolução dos níveis de criminalidade na área
do município;

b) O dispositivo legal de segurança e a capacidade
operacional das forças de segurança no muni-
cípio;

c) Os índices de segurança e o ordenamento social
no âmbito do município;

d) Os resultados da actividade municipal de pro-
tecção civil e de combate aos incêndios;

e) As condições materiais e os meios humanos
empregues nas actividades sociais de apoio aos
tempos livres, particularmente dos jovens em
idade escolar;

f) A situação sócio-económica municipal;


